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BOLETIM GERAL

PM APREENDE MENOR COM MACONHA

 

A equipe de motopatrulhamento da 2ª CPGd/BPGd apreendeu na tarde de sexta-
feira  (19/10)  um menor  de 16 anos,  na  Rua Santa  Clara  do Sul,  próximo ao complexo 
Prisional Professor Aníbal Bruno.

O infrator estava com dois tabletes de maconha contendo 1Kg da erva, além de 
dois aparelhos celulares, que pretendia arremessar para dentro da unidade prisional.

Em seguida, o envolvido e o material foram conduzidos à Delegacia de Plantão. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 26 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Fernando 20º BPM

Fone: 9488-5850

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Fabiano CPP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Passagem de Função - Comunicação

Comunicou o Ten-Cel PM Mat. 1826-0, José Roberto Tenório Maranhão, que no 
dia 19 OUT 2012, passou o Cargo de Ajudante Geral da Polícia Militar de Pernambuco ao Cel 
PM Mat. 1746-9, Sillas Braz Crlini Charamba. (Nota nº 005/2012/AG).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 19 OUT 2012, o seguinte ato:

Nº 3598 -  Conceder  a  Medalha Pernambucana  do  Mérito  Bombeiro Militar  às 
Autoridades,   Gerente do Hospital  de Custódia e Tratamento Psiquiátrico – Ivone José de 
França, Delegado do Departamento de Polícia Federal – Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti, 
Agente da Polícia Federal – Ana Amélia Nunes Ferreira, Operadora de Vídeomonitoramento – 
Rita de Cássia Pedrosa de Oliveira, 3º Sgt BM Alexandro Francisco dos Santos, 3º Sgt BM 
André Nunes Cabral, Cb BM Israel França de Almeida e Sd PM Antonio Santana Valetim 
Júnior, tendo em vista o contido no “art. 4º” do Decreto nº 19.377, de 11 OUT 96, c/c os  
“artigos 7º” e “8º” do Regulamento de Condecorações aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 
MAI 78, atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar de Pernambuco, e considerando os relevantes serviços prestados à Causa 
Pública, ao Estado de Pernambuco e ao Corpo de Bombeiros Militar.

(Transcrito do DOE nº 200, de 20 OUT 2012)
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 2577, de 19 OUT 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Capitão PM Werner 
Walter Heuer Guimarães, para, em Brasília – DF, no período de 24 a 27 OUT 2012, tratar de  
assuntos de interesse da referida Secretaria. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário  
da Casa Civil.

3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 049/BPGd/PMPE, de 17 OUT 2012

EMENTA: Prorrogação de Prazo de Processo Administrativo de Licencia-
                   mento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

O Comandante  do  BPGd,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelos 
Incisos  II  e  XIV do “art.  130.”  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado por  meio  do  
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07,  
publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos no Ofício nº  
035/PL, de 15 OUT 12, expedido pelo 2º Ten PM Mat. 31088-3/BPGd, Paulo G. Rodrigues X. 
de Melo, Encarregado do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do Sd 
PM Mat. 104924-0/2ª CPGd, José Arnaldo da Silva, 

R E S O L V E:

I  –  prorrogar  por  mais  30  (trinta)  dias,  a/c  de  17  OUT 2012,  o  prazo  para  a 
conclusão dos trabalhos referentes ao Processo Administrativo de Licenciamento “Ex-Offício” 
a Bem da Disciplina, instaurado por força da Portaria nº 019, de 21 MAI 2012, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 098, de 25 MAI 2012, que tem como Licenciando o Sd PM Mat.  
104924-0/2ª CPGd, José Arnaldo da Silva, em virtude da necessidade de novas oitivas, bem 
como, continuação dos exames de saúde na pessoa do Licenciando; 

II – determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Recife – 
PE, 17 OUT 2012. Tulio Barros dos Santos – Maj PM Comandante Interino do BPGd.

--oo(0)oo--

Nº 050/BPGd/PMPE, de 17 OUT 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento a Bem 
                  da Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante  do  BPGd,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelos 
Incisos II e XIV do “art. 130.” do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decre-
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to nº 17.589,  de 16 JUN 94,  considerando que o Sd PM Mat.  102770-0/BPGd, Leonardo 
Miguel da Silva encontra-se no comportamento “MAU” desde 28 MAI 2010; Considerando 
que consta em seus assentamentos 18 (dezoito) Prisões e 01 (uma) Detenção, totalizando 567 
(quinhentos e sessenta e sete) dias de punições; Considerando que além das inúmeras punições 
disciplinares aplicadas, o referido miliciano também foi submetido a 02 (dois) Processos de 
Licenciamento, tendo sido, no último, punido com 20 (vinte) dias de Prisão; Considerando que 
já houve o exaurimento do caráter educativo da punição disciplinar em relação ao praça em 
epígrafe, e o mesmo não demonstra em seu comportamento profissional mudanças positivas; 
Considerando que quase a totalidade das punições aplicadas ao miliciano são decorrentes de  
faltas ao serviço, e que o mesmo continua a reincidir,

R E S O L V E:

I – submeter o Sd PM Mat. 102770-0/BPGd, Leonardo Miguel da Silva a Processo 
de Licenciamento a Bem da Disciplina, pelos seguintes motivos: haver faltado aos serviços 
nos dias 31 AGO 2012 e 02, 04, 12, 20 e 26 SET 2012, onde estava escalado no Complexo  
Prisional Professor Aníbal Bruno (CPPAB); Deixar de desarmar material carga da OME (01 
pistola  .40,  nº  STL08109,  com  02  carregadores  e  22  munições  intactas),  permanecendo 
armado após o serviço no CPPAB, nos dias 30 e 31 AGO 2012, 01, 02, 03 e 04 SET 2012,  
contrariando  determinação  do  Comando  do  BPGd;  Não  apresentar-se  para  início  de 
cumprimento de punição disciplinar (20 dias de prisão), como solução dada ao Processo de 
Licenciamento “Ex-Offício”, procedido por força da Portaria nº 036/BPGd, de 17 MAR 11, 
publicada no Boletim Geral nº 134, de 17 JUL 2012, nos dias 1º, 02 e 03 SET 2012; Ausentar-
se de seu local de trabalho nos dias 21, 22, 23,24,25, 26 e 27 SET 2012; 

II  -  nomear  como  encarregado  do  presente  Processo  de  Disciplinar  o  2º  Ten 
QOAPM Mat. 940767-7/BPGd, Jamesson Alan de Melo, cujo trâmite deve ser procedido em 
retidão ao regido pela Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007; 

III – estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

IV – determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado-PE. Túlio 
Barros dos Santos – Maj PM Comandante Interino do BPGd.

--oo(0)oo--

Nº 884/CG/PMPE, de 16 OUT 2012

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante  Geral,  no uso das  atribuições  que lhe são conferidas  pelo  “art. 
101.”, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no “art. 109.”, 
Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  o Sd PM Mat.  
113674-7/8º BPM, Germano Abrantes de Lima, Praça de 18 FEV 2011, filho de Nazareno de 
Lima e de Francisca Maria de Abrantes Lima, por não ser mais do seu interesse permanecer  
nas fi leiras da Corporação; 
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II – o Comandante do 8º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  578,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002; 

III - publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 
Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel 
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 885/CG/PMPE, de 16 OUT 2012

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante  Geral,  no uso das  atribuições  que lhe são conferidas  pelo  “art. 
101.”, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94,

R E S O L V E:

I  -  transferir  para  a  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  17  JAN  2009,  com 
fundamento no “art. 100.”, “§ 3º” da Constituição do Estado de Pernambuco, o 3º Sgt PM 
Mat. 102780-8/11º BPM,  Hamilton Vieira Moreira, praça de 24 MAI 2004,  filho de Daniel 
Moreira de Jesus e de Maria Pinto Vieira, por haver sido empossado no cargo público efetivo 
de Agente de Segurança Penitenciária no Estado da Paraíba, conforme noticiado no Processo 
Administrativo nº 201200005176/SEAP, remetido à Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE 
por meio do Ofício nº 677/GAB/SEAP, de 24 AGO 2012,  da Secretaria de Administração 
Penitenciária da Paraíba; 

II – o Comandante do 11º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira  de Identidade Militar,  da  Carteira  do SAME e de todos os  materiais  da  Fazenda 
Pública postos à disposição do militar estadual ora transferido para a reserva não remunerada 
para  o desempenho de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002; 

III – publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 
Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel 
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 200, de 20 OUT 2012)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 886, de 19 OUT 2012

EMENTA: Exclui Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101.”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;
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Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
faleceu no dia 02 OUT 2012,  aproximadamente  às 02h55,  no Hospital  Miguel  Arraes,  na  
Cidade de Paulista - PE, tendo como “causa mortis” Choque Séptico, Sepse Grave, Pneumonia 
Hospitalar,  Sequela  de Acidente  Vascular  Cerebral  Esquêmico,  Insuficiência  Renal  Aguda, 
sendo o óbito firmado pelo Dr. André Mousinho Maciel - CRM: 17757,

R E S O L V E:

I  –  excluir,  “Ex-Offício”  da  função de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  1º 
Sargento RRPM Mat. 102462-0/PS-13/GP, Wilson Rodrigues de Oliveira,  de acordo com a 
alínea “b”), do Inciso II, do “art. 7º”, da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 02 OUT 2012; e

III – a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 887, de 19 OUT 2012

EMENTA: Exclui Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101.”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
faleceu no dia 1º OUT 2012, aproximadamente às 23h25min, no Hospital da Polícia Militar,  
Recife  -  PE,  tendo  como  “causa  mortis”  CA  pulmão  metastático  de  foco  primário 
desconhecido, sendo o óbito firmado pelo Dr. George Descartes Prazeres, CRM: 9135,

    
 R E S O L V E:

 I  –  excluir,  “Ex-Offício”  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o 
Subtenente RRPM Mat. 990670-3/Sede/GP, Vandelcy de Souza Mesquita,  de acordo com a 
alínea “b)”, do Inciso II, do “art. 7º”, da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 1º OUT 2012; e

III – a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  044/2012,  Processo  nº  181/2012–  Objeto:  Aquisição  de 
equipamentos  de  informática  (switch,  chassi,  conversor,  cordão  ótico,  no-break)  para  o 
Sistema de Saúde da PMPE.  Recebimento das  Propostas:  até  05 NOV 2012 às  08 horas. 
Disputa de Preços: 05 NOV 2012 às 14 horas. (horário de Brasília). 
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Pregão  Eletrônico  nº  046/2012,  Processo  nº  183/2012–  Objeto:  Aquisição  de 
equipamento  diversos  (estrados,  arquivo  e  cadeiras)  para  o  Sistema  de  Saúde  da  PMPE. 
Recebimento das Propostas: até 06 NOV 2012 às 08h.  Disputa de Preços: 06 NOV 2012 às 15 
horas. (horário de Brasília). 

Pregão  Eletrônico  nº  047/2012,  Processo  nº  184/2012–  Objeto:  Aquisição  de 
extintores  de  incêndio  para  o  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE.   Recebimento  das 
Propostas:  até 06 NOV 2012 às 13 horas.  Disputa de Preços:  06 NOV 2012 às 14 horas.  
(horário de Brasília). 

Pregão  Eletrônico  nº  051/2012,  Processo  nº  188/2012–  Objeto:  Aquisição  e 
instalação de equipamento de Sistema de Controle de Acesso para a UTI do Centro Médico 
Hospitalar da PMPE. Recebimento das Propostas: até 05 NOV 2012 às 14 horas. Disputa de 
Preços: 05 NOV 2012 às 15 horas. (horário de Brasília).   Os Editais encontram-se no site 
www.compras.pe.gov.br  Fone:  (81)  3181-1468.  Recife-PE,  19  OUT 2012.  Robson  Inácio 
Vieira - Maj PM Pregoeiro da CPL/CASIS.

(Transcritos do DOE nº 200, de 20 OUT 2012)

6.0.0.   5º BPM - BATALHÃO GOVERNADOR NILO COELHO

6.1.0.   Divulgação dos Novos Ramais Telefônicos

Relação dos Novos Ramais do 5º BPM
Ramal Setor ------------------------

(87) 3866-9708 Subcomando Fax
(87) 3866-9709 Secretaria Fax
(87) 3866-9710 NIS-4 ------------------------
(87) 3866-9711 P3 ------------------------
(87) 3866-9712 Fiscal Administrativo Fax
(87) 3866-9713 Almoxarifado ------------------------
(87) 3866-9714 Tesouraria ------------------------
(87) 3866-9715 STCOM ------------------------
(87) 3866-9716 Armaria ------------------------
(87) 3866-9717 Gabinete Psicológico ------------------------
(87) 3866-9718 Recepção do Comando Fax
(87) 3866-9719 PTran ------------------------
(87) 3866-9720 Corpo da Guarda ------------------------
(87) 3866-9722 Coord. Adm. CPM ------------------------
(87) 3866-9721 Cor. Alunos CPM ------------------------
(87) 3866-9723 PCS ------------------------
(87) 3866-9724 Telecentro ------------------------
(87) 3866-9738 P/1 ------------------------
(87) 3866-9739 Comando ------------------------
(87) 3866-9740 C. Operações ------------------------
(87) 3866-9725 NAS ------------------------

  (Nota nº 065/2012/5º BPM).
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7.0.0.   DETERMINAÇÃO

Considerando a necessidade de um controle por parte da Gestão de Combustíveis, 
determino que os Gestores designados pelos respectivos Comandantes, Chefes e Diretores, 
devidamente cadastrados no sistema on-line da Empresa NUTRICASH/MAXFROTA, deverão 
obrigatoriamente  efetuar  a  leitura  diária  do  E-mail  CORPORATIVO  INDIVIDUAL 
(@pm.pe.gov.br),  fornecido  quando  efetuado  o  respectivo  cadastramento,  objetivando  o 
acompanhamento  dos  procedimentos  afetos  aos  veículos/equipamentos  registrados  no 
Sistema. (Nota nº 008/2012/DAL-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   4ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos

1.1.1.   Revisão de Penalidade Administrativa

Decorre  o  presente  feito  em função do  cumprimento  da  determinação judicial,  
prolatada pelo STJ, sendo então exarado despacho pelo Exmº Sr. Des. Itabira de Brito Filho 
em sede de Recurso de Mandado de Segurança nº 80497-7, para cumprimento da decisão do  
STJ, referente a Mandado de Segurança nº 104676-2, ao qual o Superior Tribunal de Justiça  
deu provimento, no sentido de garantir ao Impetrante, ex-PM José Manoel Messias Costa,  
Mat. 05166,  filho de Maria Anunciada Costa, praça de 02 JUN 69, excluído conforme tornou 
público o BG nº 125, de 07 JUL 76, o direito à revisão da Pena Administrativa Disciplinar de  
Licenciamento  “Ex-Offício”  das  fileiras  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  que  lhe  foi  
aplicada pelo Comandante Geral desta Corporação.

Da perlustrada  análise  das  laudas  do  recurso  interposto  pelo  demandante,  bem 
como  dos  procedimentos  realizados  pela  4ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 
Comandante Geral, verifica-se que:

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 02 
JUN 69  e foi  Licenciado “Ex-Offício” conforme o publicado no Boletim Geral  nº 125, de 07 
JUL 76.  Logo,  à  época  de  seu  desligamento,  o  ex-miliciano  em epígrafe  não  possuía  a 
estabilidade  de  que  trata  o “art.  49”.,  Inciso  IV,  alínea  “a)”  da  Lei  Estadual  nº  6.783/74 
(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava apenas 
07(sete) anos, 01(um) mês e 05(cinco) dias de efetivo serviço.

Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 
assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela, que acerca de sua breve passagem por 
esta Corporação relatam o seguinte:

1) Detenção Disciplinar de 04 dias, conforme publicou o BI BPRp nº 21, de 30 JUN 70;
2) Detenção Disciplinar de 10 dias, conforme publicou o BI/RMDC nº 198, de 21 OUT 71;
3) Detenção Disciplinar de 10 dias, conforme publicou o BI/RMDC nº 205, de 03 NOV 71;
4) Detenção Disciplinar de 08 dias, conforme publicou o BI/RMDC nº 163, de 29 AGO 72;
5) Repreensão, conforme publicou o BI/RMDC nº 84, de 08 MAI 72;
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6) Detenção Disciplinar de 08 dias, conforme publicou o BI/RMDC nº 221, de 23 NOV 72;
7) Prisão Disciplinar de 07 dias, conforme publicou o BI/RMDC nº 057, de 23 MAR 73;
8) Detenção Disciplinar de 07 dias, conforme publicou o BI/RMDC nº 125, de 05 JUL 73;
9) Prisão Disciplinar de 30 dias, conforme publicou o BI/RMDC nº 207, de 31 OUT 74;
10) Prisão Disciplinar de 10 dias, conforme publicou o BI/1º BPM nº 160, de 26 AGO 75;
11) Prisão Disciplinar de 20 dias, conforme publicou o BI/1º BPM nº 214, de 12 NOV 75; e,
12) Prisão Disciplinar de 20 dias, conforme publicou o BI/1º BPM nº 104, de 04 JUN 76. 

O Recurso  ao  qual  o  STJ  deu  provimento  procura  amparo  na  Lei  Estadual  nº 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus “artigos 
31.”,  “39.”  e  “40.”,  que  abordam  a  reabilitação  de  militares  estaduais  Licenciados  ou 
Excluídos a Bem da Disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar. 

Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal nº 
8.112/90 (Estatuto dos Servidores  Públicos  Civis  da União),  especificamente  em seu “art. 
174.”, que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a revisão do Processo Disciplinar.

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 
demandante,  ou  seja,  objetiva  a  anulação  na  pena  de  licenciamento,  e  é  mister  que  sua 
apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense. 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é  
condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no Processo 
Disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 
trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 
inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 
processo administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta 
alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito.

Ausentes  fatos  novos,  bem  como,  provas,  indícios  ou  elementos  que  apoiem 
decisão que fundamente a anulação da pena, este Comando Geral resolve: 

I - apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-PM José 
Manoel Messias Costa, Mat. 05166,   filho de Maria Anunciada Costa, praça de 02 JUN 69, 
excluído conforme tornou público o BG nº 125, de 07 JUL 76, tomando por base os “artigos 
31.”,  “39.” e “40.” da Lei  Estadual  11.817/2000,  mantendo a  pena imposta  ao citado ex-
servidor,  por  entender  que  não houve injustiça  ou ilegalidade no  Processo  Administrativo 
Disciplinar que deu mote a sua exclusão das fileiras desta Corporação;

II - determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta  
decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;

III - publicar o presente feito;

IV - cumpra-se. (Nota s/nº/2012/4ª CPRAD).

--oo(0)oo--

Decorre  o  presente  feito  em função do  cumprimento  da  determinação judicial,  
prolatada pelo STJ, sendo então exarado despacho pelo Exmº Sr. Des. Itabira de Brito Filho 
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em sede de Recurso de Mandado de Segurança nº 80497-7, para cumprimento da decisão do 
STJ, referente à Mandado de Segurança nº 104676-2, ao qual o Superior Tribunal de Justiça  
deu provimento, no sentido de garantir ao Impetrante, o ex-Policial Militar Josenildo Carneiro 
da  Paixão, Mat.  14839,  o  direito  à  revisão  da  Pena  Administrativa  Disciplinar  de 
Licenciamento  “Ex-Offício”  das  fileiras  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  que  lhe  foi  
aplicada pelo Comandante Geral desta Corporação.

Da perlustrada  análise  das  laudas  do  recurso  interposto  pelo  demandante,  bem 
como  dos  procedimentos  realizados  pela  4ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 
Comandante Geral, verifica-se que:

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 15 
ABR 80 e foi Licenciado “Ex-Offício”, conforme o publicado no Boletim Geral nº 145, de 10 
AGO 81.  Logo,  à  época  de  seu  desligamento,  o  ex-miliciano em epígrafe  não  possuía  a 
estabilidade  de  que  trata  o “art.  49.”,  Inciso  IV,  alínea  “a)”  da  Lei  Estadual  nº  6.783/74 
(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava apenas 
01(um) ano, 03(três) meses e 25(vinte e cinco) dias de efetivo serviço.

Efetuadas as buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 
assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela, que acerca de sua breve passagem por 
esta Corporação relatam o seguinte:

1) Repreensão, conforme publicou o BI/BPTran nº 225,  de 04 DEZ 80;
2) Prisão Disciplinar de 15 dias, conforme publicou o BI/BPTran nº 229, de 11 DEZ 80;
3) Prisão Disciplinar de 10 dias, conforme publicou o BI/BPTran nº 003, de 07 JAN 81.

O Recurso  ao  qual  o  STJ  deu  provimento  procura  amparo  na  Lei  Estadual  nº 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus “artigos 
“31.”,  “39.”  e  “40.”,  que  abordam  a  reabilitação  de  militares  estaduais  Licenciados  ou 
excluídos a Bem da Disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar. 

Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal nº 
8.112/90 (Estatuto dos Servidores  Públicos  Civis  da União),  especificamente  em seu “art. 
174.”, que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a revisão do Processo Disciplinar.

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 
demandante,  ou  seja,  objetiva  a  anulação  na  pena  de  licenciamento,  e  é  mister  que  sua 
apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense. 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é  
condição “sine qua non” que haja a  comprovação de ilegalidade ou injustiça  no processo 
Disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 
trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 
inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 
Processo Administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta  
alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito.

Ausentes  fatos  novos,  bem  como,  provas,  indícios  ou  elementos  que  apoiem 
decisão que fundamente a anulação da pena, este Comando Geral resolve: 
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I  -  Apreciar  o  mérito  do  pedido  de  revisão  disciplinar  interposto  pelo  ex-PM 
Josenildo Carneiro da Paixão, Mat.  14839, filho de José Severino Carneiro da Paixão e de 
Darcy Pereira da Paixão, praça de 15 ABR 80, excluído conforme tornou público o BG nº 145, 
de  10  AGO  81,  tomando  por  base  os  “artigos  31.”,  “39.”  e  “40.”  da  Lei  Estadual  nº  
11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que não houve 
injustiça ou ilegalidade no Processo Administrativo Disciplinar que deu mote a sua exclusão 
das fileiras desta Corporação;

II - determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta  
Decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;

III - publicar o presente feito;

IV - cumpra-se. (Nota s/nº/2012/4ª CPRAD).

--oo(0)oo--

Decorre  o  presente  feito  em função do  cumprimento  da  determinação judicial,  
prolatada pelo STJ, sendo então exarado despacho pelo Exmº Sr. Des. Itabira de Brito Filho 
em sede de Recurso de Mandado de Segurança nº 80497-7, para cumprimento da decisão do 
STJ, referente a Mandado de Segurança nº 104676-2, ao qual o Superior Tribunal de Justiça  
deu provimento, no sentido de garantir ao Impetrante, o ex-PM José Marinho de Souza Filho, 
Mat.15724, filho de José Marinho de Souza e Antônia Maria da Silva, praça de 20 SET 80, e 
excluído conforme tornou público o BG nº 060, de 30 MAR 83, o direito à revisão da Pena 
Administrativa Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras da Polícia Militar de 
Pernambuco, que lhe foi aplicada pelo Comandante Geral desta Corporação.

Da perlustrada  análise  das  laudas  do  recurso  interposto  pelo  demandante,  bem 
como  dos  procedimentos  realizados  pela  4ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 
Comandante Geral, verifica-se que:

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 20 
SET 80 e foi Licenciado “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina conforme publicado no BG nº 
060, de 30 MAR 83. Logo, à época de seu desligamento, o ex-miliciano em epígrafe não 
possuía  a  estabilidade de que trata  o “art.  49.”,  Inciso IV,  alínea “a)”  da Lei  Estadual  nº 
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava 
apenas 02 (dois) anos, 06(seis) meses e 10(dez) dias de efetivo serviço.

Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 
assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela, que acerca de sua breve passagem por 
esta Corporação relatam o seguinte:

1) Repreensão, conforme publicou o BI/BPGd nº 187, de 16 OUT 81;
2) Prisão Disciplinar de 30 dias, conforme publicou o BI/BPGd nº 109, de 15 JUN 82;
3) Prisão Disciplinar de 30 dias, conforme publicou o BI/BPGd nº 40, de 02 MAR 83.

O Recurso  ao  qual  o  STJ  deu  provimento  procura  amparo  na  Lei  Estadual  nº 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus “artigos 
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“31.”,  “39.”  e  “40.”,  que  abordam  a  reabilitação  de  militares  estaduais  Licenciados  ou 
Excluídos a Bem da Disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar. 

Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal nº 
8.112/90 (Estatuto dos Servidores  Públicos  Civis  da União),  especificamente  em seu “art. 
174.”, que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a revisão do Processo Disciplinar.

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 
demandante,  ou  seja,  objetiva  a  anulação  na  pena  de  licenciamento,  e  é  mister  que  sua 
apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense. 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é  
condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no Processo 
Disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 
trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 
inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 
Processo Administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta  
alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito.

Ausentes  fatos  novos,  bem  como,  provas,  indícios  ou  elementos  que  apoiem 
decisão que fundamente a anulação da pena, este Comando Geral resolve: 

I - apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-PM José 
Marinho de Souza Filho, Mat.15724, filho de José Marinho de Souza e Antônia Maria da 
Silva, praça de 20 SET 80, excluído conforme tornou público o BG nº 060, de 30 MAR 83, 
tomando por base os “artigos 31.”, “39.” e “40.” da Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a 
pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que não houve injustiça ou ilegalidade no 
Processo  Administrativo  Disciplinar  que  deu  mote  a  sua  exclusão  das  fileiras  desta 
Corporação;

II - determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta  
Decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;

III - publicar o presente feito;

IV - Cumpra-se.  (Nota s/nº/2012/4ª CPRAD).

--oo(0)oo--

Decorre  o  presente  feito  em função do  cumprimento  da  determinação judicial,  
prolatada pelo STJ, sendo então exarado despacho pelo Exmº Sr. Des. Itabira de Brito Filho 
em sede de Recurso de Mandado de Segurança nº 80497-7, para cumprimento da decisão do 
STJ, referente a Mandado de Segurança nº 104676-2, ao qual o Superior Tribunal de Justiça  
deu provimento, no sentido de garantir ao Impetrante, o pelo ex-PM José Pedro Batista da 
Silva, Mat.16970, filho de Joaquim Targino da Silva e Maria Carmelita Batista, praça de 15 
ABR 81, excluído conforme tornou público o BG nº 193, de 14 OUT 83, o direito à revisão da 
Pena Administrativa Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras da Polícia Militar 
de Pernambuco, que lhe foi aplicada pelo Comandante Geral desta Corporação.

Da perlustrada  análise  das  laudas  do  recurso  interposto  pelo  demandante,  bem 
como  dos  procedimentos  realizados  pela  4ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 
Comandante Geral, verifica-se que:
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O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 15 
ABR 81 e foi Licenciado “Ex-Offício” conforme o publicado no Boletim Geral nº 193, de 14 
OUT 83.  Logo,  à  época  de  seu  desligamento,  o  ex-miliciano  em epígrafe  não  possuía  a 
estabilidade  de  que  trata  o “art.  49.”,  Inciso  IV,  alínea  “a)”  da  Lei  Estadual  nº  6.783/74 
(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava 02(dois) 
anos, 06(seis) meses e 10 (dez) dias de efetivo serviço..

Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 
assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela, que acerca de sua breve passagem por 
esta Corporação relatam o seguinte:

1) Prisão Disciplinar de 08 dias, conforme publicou o BI/BPGd nº 121, de 02 JUL 82;
2) Prisão Disciplinar de 30 dias, conforme publicou o BI/BPGd nº 181, de 30 SET 82;
3) Prisão Disciplinar de 30 dias, conforme publicou o BI/BPGd nº 189, de 13 OUT 82;
5) Prisão Disciplinar de 30 dias, conforme publicou o BI/BPGd nº 176, de 26 SET 83.

O Recurso  ao  qual  o  STJ  deu  provimento  procura  amparo  na  Lei  Estadual  nº 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus “artigos 
31.”,  “39.”  e  “40.”,  que  abordam  a  reabilitação  de  militares  estaduais  Licenciados  ou 
Excluídos a Bem da Disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar. 

Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal nº 
8.112/90 (Estatuto dos Servidores  Públicos  Civis  da União),  especificamente  em seu “art. 
174.”, que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a revisão do Processo Disciplinar.

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 
demandante,  ou  seja,  objetiva  a  anulação  na  pena  de  licenciamento,  e  é  mister  que  sua 
apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense. 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é  
condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no Processo 
Disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 
trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 
inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 
Processo Administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta  
alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito.

Ausentes  fatos  novos,  bem  como,  provas,  indícios  ou  elementos  que  apoiem 
decisão que fundamente a anulação da pena, este Comando Geral resolve: 

I - apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-PM José 
Pedro Batista da Silva, Mat.  16970, filho de Joaquim Targino da Silva e Maria Carmelita 
Batista, praça de 15 ABR 81, e excluído conforme tornou público o BG nº 193, de 14 OUT 83, 
tomando por base os “artigos 31.”, “39.” e “40.” da Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a 
pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que não houve injustiça ou ilegalidade no 
Processo  Administrativo  Disciplinar  que  deu  mote  a  sua  exclusão  das  fileiras  desta 
Corporação;

II - determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta  
Decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;
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III - publicar o presente feito;

IV - cumpra-se.  (Nota s/nº/2012/4ª CPRAD).

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Portanto, como por um homem entrou o pecado no mundo, e pelo pecado a morte, assim tam-
bém a morte passou a todos os homens por isso que todos pecaram. (Romanos 5:12).
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